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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA

L E I  C O M P L E M E N T A R  N° . 090 DE 19 DE O U T U B R O  DE  2 . 0 1 1

“ D i s p õ e  s o b r e  a c r i a ç ã o  d e  e m p r e g o s  p ú b l i c o s  q u e

e s p e c i f i c a ”

A  C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  P E D R A  B E L A  aprova,  

e eu, J O S É  R O N A L D O  L E M E ,  Prefei to M unic ipa l ,  sanc iono e 

promulgo a seguin te  LEI:

A r t i g o  I o- Ficam criadas  no quadro de pessoal  do Poder  

Executivo M unic ipa l ,  por  admissão  por concurso  púb l ico  na forma 

disposta  pela Cons t i tu ição  Federa l ,  as vagas  de empregos  públicos 

cons tantes do A nexo  I da p resente  lei e que f ica fazendo  parte 

integrante.

A r t i g o  2 o- A referênc ia  salarial ,  carga horár ia  e demais  

requisi tos para  a admissão  são as cons tan tes  das leis munic ipa is  em 

vigor.

A r t i g o  3 o- As despesas  decorrentes  da p resen te  lei serão 

cobertas por  conta das dotações  orçam entá r ias  própr ias  do 

orçamento  vigente ,  sup lem entadas  se necessário.

A r t i g o  4 o- Esta  lei entra em v igor  na data  de sua

aprovação.

Pedra  Bela,  19,vde Outubro  de 2.011

o n a l d o  L e m e

- P r e f e i t o  M u n i c i p a l -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA

A N E X O  I

- P R O F E S S O R  I I -  0 5  ( c i n c o )  V A G A S .

- C O L E T O R  D E  L I X O -  02  ( d u a s )  V A G A S .  

- T É C N I C O  E M  E N F E R M A G E M -  02  ( d u a s )  V A G A S .

J o s é  R o n a l d o  L e m e 1

- P r e f e i to  M u n ic ip a l-
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